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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO - IS Nº 6, DE 11 DE MARÇO DE 2015
DA DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL 

DAS COMPETÊNCIAS 
Art. 2º Compete ao Laboratório de Desenvolvimento, Sustentabilidade e Inovação Setorial : 

I- Coordenar a articulação com as demais diretorias em relação aos temas discutidos; 
II- Avaliar estudos e pesquisas sobre os temas afetos ao desenvolvimento, sustentabilidade, 
concorrência, qualidade e inovação setorial; 
III- Discutir políticas regulatórias relativas aos temas citados; 
IV- Elaborar propostas de opções regulatórias em relação aos temas citados; e 
V- Encaminhar ao Diretor de Desenvolvimento Setorial o resultado dos trabalhos. 

DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Art. 3º O Laboratório de Desenvolvimento, Sustentabilidade e Inovação Setorial será coordenado
pela Diretoria Adjunta de Desenvolvimento Setorial e seus representantes internos serão nomeados
por portaria específica.

§1º As reuniões ocorrerão por convocação da coordenação do Laboratório 

§2º Caso a coordenação identifique necessidade de contribuições específicas, colaboradores
internos e externos à ANS, com experiência nos temas em discussão, poderão ser convidados para
as reuniões do Laboratório.



TEMAS PARA DISCUSSÃO

1) Nova metodologia do Ressarcimento ao SUS e início da cobrança de APAC

2) Introdução do Cartão Nacional de Saúde – CNS como instrumento efetivo
no setor, principalmente no tocante à portabilidade individual de
informações

3) Uso das informações do TISS como instrumento de transparência e redução
da assimetria de informação

4) Redesenho dos serviços oferecidos e integração com o SUS

5) Ações para a qualidade na saúde suplementar



RESSARCIMENTO AO SUS

1) ALTERAÇÃO DA RN 227 -publicação em 04/2015

Dispõe sobre a constituição, vinculação e custódia dos ativos garantidores das Provisões Técnicas,
especialmente da Provisão de Eventos / Sinistros a Liquidar relacionados a provisão do
ressarcimento ao SUS.



2) ALTERAÇÃO DA RN 358 E IN 54 - publicação em  04/2015

Dispõe sobre os procedimentos físicos e híbridos de ressarcimento ao SUS, previsto no art. 32 da
Lei n° 9.656, de 3 de junho de 1998, e estabelece normas sobre a cobrança referente ao
ressarcimento ao SUS

Intimação eletrônica
Notificação de Cobrança

RESSARCIMENTO AO SUS



RESSARCIMENTO AO SUS

3) INÍCIO DA COBRANÇA DAS APAC- 05/2015
- Lançamento do 54° ABI

4) IMPLEMENTAÇÃO DE NOVOS FILTROS NO BATIMENTO DAS IDENTIFICAÇÕES
- Carência para internação (180 dias da data de adesão)
- Carência para parto (300 dias da data de adesão)
- Abrangência geográfica – cruzamento com RPS (análise de viabilidade)

5) IMPLEMENTAÇÃO DE NOVA METODOLOGIA DE NOTIFICAÇÃO
- Batimento de todos os procedimentos identificados (APAC e AIH)
- Análise do custo administrativo processual

6) REUNIÃO COM REPRESENTANTES OPERADORAS 
- 27 de abril 2015



INTRODUÇÃO DO CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE – CNS

1) HIGIENIZAÇÃO DA BASE SIB – 04/15
2) DISPONIBILIZAÇÃO CADSUS STAND ALONE - 04/15
3) ALTERAÇÃO RN 360- 04/15
As operadoras de planos privados de assistência à saúde terão até o dia 30 de
setembro de 2015 para informar ao beneficiário o número do Cartão Nacional de
Saúde por qualquer meio que garanta comprovadamente sua ciência

4) BENEFICIÁRIO DE POSSE DAS INFORMAÇÕES - #lab#
- Base única de cadastro
- Portabilidade dos dados: portal cidadão
- Portal do cidadão
- inovações



UTILIZAÇÃO DO TISS
TRANSPARÊNCIA E REDUÇÃO DA ASSIMETRIA DE INFORMAÇÃO

1) EXTRATO DO BENEFICIÁRIO- 05/15
- Carta SUS - 14ª Conferência Nacional de Saúde
Em janeiro de 2012 cartas para cidadãos que passaram por uma Autorização de Internação Hospitalar –AIH
Em dezembro de 2012 cartas para cidadãos que passaram por uma Autorização de Procedimento 
Ambulatorial de Alta Complexidade –APAC 

- Acesso às informações de utilização do plano

2) HEALTH CARE COST INSTITUTE – HCCI (até junho /15 #lab# )
- Experiência de Maryland
- Aplicativo GUROO
- Utilização das informações da base de dados TISS









REDESENHO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS, EMPODERAMENTO E 
INTEGRAÇÃO COM O SUS

1) TRANSPARÊNCIA NA INFORMAÇÃO DO REAJUSTE COLETIVO- 05/15

2) TRANSPARÊNCIA NA INFORMAÇÃO DO QUE FOI CONTRATADO (TERMO TIPO DE 
CONTRATO)- 05/15

3) AMPLIAÇÃO VALIDADE CONTRATOS COLETIVOS #lab#

4) ESTUDOS FORMAS DE REAJUSTE PARA CONTRATO INDIVIDUAL- GT DIPRO

5) NOVAS OFERTAS DE SERVIÇOS #lab#
- MISTO pré e pós para serviços médico-hospitalares
- Serviço hospitalar + aditivo serviço ambulatorial



6) ANÁLISE REGIONAL DA COBERTURA E DA VIABILIDADE D E 
COMERCIALIZAÇÃO DE SERVIÇOS #lab#

7) GARANTIAS A PARTIR DA ELEGIBILIDADE EM TODOS OS TIPOS DE 
CONTRATO 

REDESENHO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS, EMPODERAMENTO E 
INTEGRAÇÃO COM O SUS



REDESENHO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS, EMPODERAMENTO E 
INTEGRAÇÃO COM O SUS

8) INTEGRAÇÃO ASSSITENCIAL COM O SUS #lab#
- Exemplo: transplantes

9) OPME
- GT Interministerial
- Ações da Saúde Suplementar 

10) MODELOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FINANCIAMENTO
- Parto
- Idosos

11) ANÁLISE DA OFERTA DE CONTRATOS INDIVIDUAIS #lab#



AÇÕES PARA A QUALIDADE NA SAÚDE SUPLEMENTAR

1) GT QUALISS – MAIO/2015

2) GT QUALIFICAÇÃO – JUNHO/2015

3) GT FATOR DE QUALIDADE – Reunião 05 Maio 2015

4) MONITORAMENTO DA LEI 13003 – Reunião 10 Junho 2015

5) PROJETO PARTO ADEQUADO
- Assinatura contratos (Hospitais Piloto e Seguidores): Reunião 8 Maio 2015
- Reunião Operadoras Apoiadoras: Reunião 05 Maio 2015
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OBRIGADA!

martha.oliveira@ans.gov.br

Diretora de Desenvolvimento Setorial


